FAE

S.J.DOS PINHAIS
PORTARIA DG N.° 04/2012

APROVA, AD REFERENDUM DO CSA, O
COEFICIENTE DE RENDIMENTO ESCOLAR
E SUA FORMULA DE CALCULO DA
FACULDADE FAE SAO JOSE DOS PINHAIS.

O Diretor-Geral da Faculdade FAE Sao José dos
Pinhais, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art.
11, XIX, do Regimento, baixa a seguinte

PORTARIA

Art. 1° O Coeficiente de Rendimento Escolar, adiante denominado CRE, é um instrumento

gerencial de acompanhamento do desempenho escolar dos discentes dos cursos de graduacao.

81° O CRE servird como base prioritaria para decisdes nos casos de premiacdo, requerimentos
diversos e outras situacdes que envolvam a vida académica do corpo discente da Faculdade FAE
S&o José dos Pinhais.

§2° Para o célculo do CRE serdo levados em consideracado as notas e a frequéncia do discente, bem

como a carga horéria das disciplinas nas quais estiver matriculado ou j& cursado.
Art. 2° Para o célculo do CRE serdo consideradas as notas e o percentual de presenca obtidos
pelo discente em todas as disciplinas cursadas desde a data de seu ingresso na Faculdade FAE Séao

José dos Pinhais.

Art. 3° O calculo do CRE serd atualizado ao final de cada semestre letivo, apos o langamento de

todas as notas e faltas relativas ao periodo.
Art. 4° Ao discente ingressante na Faculdade FAE S&o José dos Pinhais via transferéncia ou para
0 que obteve aproveitamento de estudos, o CRE sera calculado sem considerar as notas e o

percentual de presenca obtidos na Instituicdo de origem.

Art. 5° Ao discente desistente em uma disciplina, serdo considerados para o calculo do CRE a nota

e o percentual de presenca anotado em Diario de Classe até o momento da desisténcia.

Art. 6° As formulas para o calculo do CRE, até a terceira casa apoés a virgula, sdo as seguintes:
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a) Férmula para o calculo do CRE por disciplina:
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Na qual,

RDi - rendimento do aluno na disciplina i;

Mij - nota média da disciplina i no médulo j;

CHij - carga horéria da disciplina i no médulo j;

Fij - 10Pij/CHij;

Pij - total das presencas do aluno na disciplina i no modulo j.

b) Férmula para o calculo do CRE médio do aluno no periodo letivo:

Na qual,

RMj - rendimento médio do aluno no médulo;
Mij - nota média da disciplina i no médulo j;
CHij - carga horéria da disciplina i no médulo j;

Fij - 10Pij;

Chij - frequéncia do aluno na disciplina i e no periodo j, padronizada na escala de zero a
dez;

n - himero de disciplinas;

m - nimero de médulos;

i -1, n;

j -1, m;

Pij - total das presencas do aluno na disciplina i no modulo j.

Art. 7°  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Sao José dos Pinhais, 1° de junho de 2012.

Frei Nelson José Hillesheim, OFM
Diretor-Geral
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